
ESTADO DA BAHIA

FUNDo MUNlctpAL DE EDUcAçÃo oe souro soAREs

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 3O.6O7.38UOOO1-32 - Tel: (07s) 3339-2ts0 I 2128

CONTRATO DE FORNECIMENTO NO 083/2O23FOR.FME
REF.: DTSPEIVSA DE LIC|TAçAO No 040/2023FMED|

INSTRIJMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM
ENTRE St O FttNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE
SOUTO SOARES E A EMPRESA YR - MATERIAIS
DE CONTRUçAO LTDA.

t- })NTRATANIES: O FUNDO MUN\C\PAL DE EDUCAçÃO DE SOTJTO SOARES, Pessoa Jurtdica de

Direito público lnterno, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o

30.60T.9A1/0001-32, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa VR MATERIAIS DE

CONf1UÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ soô no 05.359.949/0001-04, com sede na Praça Juthay Magalhães,74,

Centro, Soufo Soares - BÁ.

1- REPRESENIÁNIES; Representa o CONTRATANTE a Sr.â ZAIRA BARBOSA DE SOUA
ANDRADE, brasiteira, poftadora do RG no 07.584.888-07 SSP-BÁ SSP/BA e CPF no 001.319.995-16'

residente e domiciliada na Rua Gtória Sampaio, no 64, Centro, nesta Cidade, e representante legal da

CONTRATADA, o Sr. ED,/MAR SAMPATO ALVES, brasiteiro, maior, capaz, inscrito no RG de no 04.102.584'90

SSP/BÁ e no CPF 521.229.215-87.

1t - DA AUT1RIZAçA1 DA DIS?ENSÁ: O presente Contrato é cetebrado em decorrência do Processo de

Dispensa de Licitaçào no 040/2023FMED\, dé interesse da secretaria Municipal de Educação, que faz parte

integrante e comptémentar deste Contrato, como se nele estivesse contido'

tv - FTJNDAMENTO LEGAL: O presente contrato é regido pelas cláusulas e condiçÕes nele contidas, pela Lei

14.133/2021, com base no caput do art.72 e aft.75, tt, quando reza que é dispensável a licitação para

contratação que envolva valoies inferiores a R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), no caso de outros

servigos e compras; e demais normas legais peftinentes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto Contratação de empresa para escolha da proposta mais vantaiosa Para a Aquisição de

Freezer horizontat e Freezer Vertical destinado as escolas da rede Municipal de ensino do Município de

Souúo Soares/BA, conforme proposta vencedora na Dispensa no 040/2023FMED\. Conforme planilha

vencedora.

cLAttsuLA SEGUNDA-- DA OBRTGAçAO DAS PARTES

2.1 Além das obrigaçÕes resultanfes da obseruância da Lei 14.1332,021 , sáo obrigações da C)NTRATADA:

I Fornecer o objeto deste contrato, obseruado as normas e exigências consÍanfes do Processo de Dispensa

de Licitação no 040/2023FMED\, a ele vinculado;

ll Comunicar imediatamente e por escrito a Administraçáo Municipal, através da Fiscalização, qualquer

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que seiam adotadas as providências de

re g u I a riz aç ão necessán,as;
lll Atender com prontidão as reclamaçôes por pafte do recebedor dos seruiços, obieto do presente contrato'

lV ManterÍodas as condiçóes de habititação exigidas na dispensa de licitaçáo:

2.2 - Atém das obrigações resultanfes da obseruância da Lei 14.133/2021, são obrigaçÕes da 99NTRATANTE

I CumprirÍodos os compromissos financeiros assumrdos corT? a CONTRATADA;

tt Notificar, formal e tempestivamente, a }2NTRATADA sobre as irregularidades Obseruadas no

cu mprimento deste Contrato.
lll Notificar a })NTRATADA por escito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer

débitos de sua resPonsabilidade;
lV Aplicarr" trrãôr" driri"trrtinrs contratuais pedinentes, em caso de inadimplemento'
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CLAUSTTLA TERCEIRA- DA ENTREGA DO MATERIAL

3.1 O fornecedor deverá entregar o bem de acordo com o ofertado em sua proposta e em absoluta

conformidade com as exigências confrdas neste Termo de Referência.

3.2. Os materiais entregues com eventuais defeitos de fabricação, adulteração de qualidade ou eventual

alteração em suas características e funcionalidades, deverão ser subsÍiÍuÍdos.

A) A substituição de que trata o subitem anterior deverá ser feita no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar

da data do recebimento da notificação.

?LAUSULA QTJARTA - DO VALOR E CONDTÇóES DE PAGAMENTO

4.1. O vator gtobal para aquisição dos produtos ora contratados é de R$ 33.438,00 (trinta e três mil,

quatrocentos e trinta e oito reais), valores esfes fxos e irreaiustáveis, conforme tabela abaixo:

4.2. No vator pactuado estáo lnclusos fodos os tributos e, ou encargos socrals, resultantes da operação

adjudicatória conclulda, inclusive despesas com fretes e outros'

4.J. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos materiars desÍa

licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal'

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o

mesmo número de inscrição no CNpJ apresentado nos documentos de habilitação e das proposfas de preços,

bem como da Nota de EmPenho;

4.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscat/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir apÓs

a sua reapresentaçáo.

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pe!? contrato de que se encontra em dia coln suas

obrigaçÕes para com o srsÍema de seguridade' sociá|, mediante apresentação das ceftidões Negativas de

oeiiii prr" com as Fazendas Federat, Éstadual e Municipal, para com o FGrS e Ceftidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

5 - DO PREçO E DO REAJUSTE:

ITEM Qrvr FORMA UNITÁRIO VAL, TOTAL

1

FREEZER HORIZONTAL: 2 PORTAS, DE
534 LITROS, 22OVOLTS, COM 4 RODÁS, C/ SISTEMA DE
DUAS FUNÇÕES, PODENDO OPERAR TANTO COMO
FREEZER QUANTO COMO REFRIGERADOR, COM CHAVE
DE SEGURANçA PERM|TINDO TANCÁ-LO, NA COR

BRANCA, S/STEM DE DEGELO FROST FREE,

clÁss/F/cÁçÃo A DE CONSUMO ENERGETTCO. COM
CONTROLE. DE TEMPERATURA. COM D'MENSÔES
APROXTMADAS EM 96 cm DE ALTURA E 147'3 DE

E78DE

6 Und

R$ 4.149.00 R$ 24.894,00

R$ 8.544,00

2

FREEZER 1 PORTA, CAPACIDADE DE 121 A

150 LITROS, 22OVOLTS, PODENDO OPERAR TANTO

COMO FREEZER QUANTO COMO REFRIGERADOR, NA

COR BRANCA, S/SIEM DE DEGELO FROST FREE,

clÁss,F/cÁçÃo A DE CONSUMO ENERGETTCO, COM

CONTROLE bt TCUPCANTURA. COM D/MENSÔES
APROXTMADAS EM 129,8 cm DE ALTURA E 43'8 DE
LARGURA E 62 DE PROFUNDIDADE. _

3 Und

R$ 2.848,00

DESCRTÇÃO
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5.í - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com a proposta vencedora, fixo e

irreajustável.

5.2 - Fica ressalvada a possibitidade de atteração dos preços, caso ocorra o desequilÍbrio econômico financeiro

do Contrato, conforme dlsposfo no Art. 135, parágrafo 30 da Lei 14.133/2021 .

CLAUSIJLA SEXTA. DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 31/12/2023, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as paftes e nos

termos da Lei 1 4.1 33/2021 .

àLAUSULA S ÉT\MA- RECURSO ORçAM ENTARTO :

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correráo a cargo da seguinte

dotaçáo orçamentária:

;N1DADE ORçAMENTARTA: 02.04.02 - FUNDO MUN1CIPAL DE EDUCAçÁO.
pRoJETol eítwoeoe:2067 - MANUTENçÁo DAs AçQEs Do ElvsrÍvo FUNDAMENTAL.
pRoJETo/ ATtvtDADE: 2062- MAN;TENçAI DAs Aço-Es Do FUNDI MUNtctPAL DE EDUcAçÃo.
PROJETO| ATIVIDADE: 2056 - MAN||TENçAO DAS AçOES DE ENSINO INFANTIL'

ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52.00 - EQUIPAMENTO E MATE,RIAL PERMANENTE

FONTE:1500
FONTE:1550
FONTE:1540

8. CLAUSULA OITAVA. DÁS PENALIDADES:

g.í - Nos termos do aft. 155 e 156 da Lei n. 14.133/21 , fica estipulado as seguintes penalidades:

Ati. 155.O ticitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas segulnfes

infrações:

t - dar causa à inexecução parcial do contrato;

tt - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos servlgos p(tblicos ou ao interesse coleilvo;

lll - dar causa à inexecuçãototal do contrato;

lv - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superueniente devidamente iustificado;

Vt - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçáo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

V1 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

Vtil - apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o cettame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comporÍar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xt - praticar atos itÍcitos com yisúas a frustrar os objetivos da licitação;

Xtt- praticar ato lesivo previsto no arí. 50 da Leino 12.846, de 1o de agosÍo de 2013.
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Art. 156. Serão apticadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesfa Lel as

segurnfes sangÕes:

l- adveftência;

ll- multa;

lll - impedimento de licitar e contratar;

tV - dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ ío Na aplicaçáodas sangões serão considerados:

t - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

ttl - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

/v - os danos que dela provierem para a Administração P(tblica;

V - a imptantação ou o aperteiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

s 2. A sançáo prevista no inciso t do caput deste aftigo será aplicada exclusivamente pela

infração administrativa previstà no inciso t do caput do art. 155 desta Lei, quando não se iustificar a imposiçáo

de penalidade mais grave.

s 3o A sanção prevista no inciso tl do caput deste adigo, calculada na forma do edital ou do

contrato, não-poderá sei inferior a 0,s% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do

valor do contrato ticitado ou celebrado com contrataçáo direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no aft. 155 desta Lei.

s 4o A sanção prevista no inciso lll do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas

infraçÕes adriinistratiuas'preiistas nos incisos ll, ltl, lV, V, Vt e Vtt do caputdo art. 155 desta Lei, quando não

se jistificar a imposição de penalidade mar's grave, e impedirá o.responsável de licitar ou contratar no âmbito da

A,iministração pública direta e indireta do eite federativo que tiver apticado a sanção, pelo prazo máximo de 3

(três) anos.

§ So Á sanção prevista no inciso tV do capuú desfe artigo será aplicada ao responsável pelas

infrações aariinistrativas'previstas nos rncisos Vllt, lX, X, xt e Xtt do caput do aft. 155 desta Lei, bem como

,etas infrações administiativas previsÍas nos inclsos tt, tlt, tV, V, Vl e Vll do caput do referido aftigo que
'justifiquem'a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 deste aftigo, e impedirá o
'iespo'nsávet de'liciúr ou contratar no âmbitõ da Administração Pública direta e indireta de todos os enÍes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (se§ anos.

g.2. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade -competente 
aplicando-se o

princÍpiô da proporcionatidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados,

desdé que formuladas por esc/rito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a

pretens'ão da Administração no sentido da aplicação da pena'

g.3 - Ás muttas de que trata este capÍtulo, deverão ser recolhidas pelas adiudiclt-árias em conta corrente em

àgencia bancária de'vidamente crede'nciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da

nôtificação, ou quando for o caso, cobrada iudicialmente'

g.4 - As muttas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela

Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adiudica_tária em conta corrente em

ajencia bàncária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da

nôtiticaçao, ou quando for o caso, cobrado iudicialmente'
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CLAUSULA NONA. DÁ RESCISÃO CONTRATUAL

g.1 - A rescjsão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados nos lncisos aft. 138 da LeiFederal no 14.133/21.

1LAUSULA DÉC\MA - DA PUBL\CAçAO

10.1. Dentro do prazo legat estiputado na Lei no 14.133/21, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE

providenciará a p'ubticaçaõ ae resumo deste Contrato na imprensa oficialdo municÍpio.

1LAUSULA DÉC\MA PRIMEIRA- DA F\SCAL\AçÁO

A prestação de servlços deste contrato será fiscalizada peta seruidora Ângeta Nascimento de Oliveira, matrÍcula

de no 1lbg, nomeadá como Fiscatde Contratos do Fundo Municipalde Educaçá_o, deste Município para exercer

a função die acordo com a regulamentação, conforme DecretoilGP No 455 e 456, ambos publicados em 25 de

maio de 2023 no Diário Ofiõiat do Munictpio. A gestáo do contrato fica sob a responsabilidade do servidor

Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CpF de n.o 035.303.54*97, poftador da Matrícula de n.o 571, para exercer

,i aíribuiçóes de Gesfor de contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme De^creto

Municipat'de n.. 172, p,ublicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de

Agosto de 2021 no Diário Oficialdo MunicÍpio.

CLAIJSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

12.1. Fica eteito o Foro desta Comarca para dirimir quesfÕes oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram

lida e assinadas pelas paftes contratantes, na presença de duas testemunhas'

SOUIO SOARES-BA, 12 de Setembro de 2023.

Zaira Barbosa Souza Andrade LTDA

Secretária de CNPJ: CNPJ sob no 05.359.949/0001'04
CONTRATADA

Testemunhas:

6s.ssg.e4elooot -oif
üR.UTEf,tAt§ 0E cot§TRl,çto [Dl

-?çA. JUrltAy rnetxÀts, il . cemno
l-cEp 1ô.990.{t00 . souTo §oARE$BA. I

7b CPF )'t.1.w5 (. 1
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ExrRATo DE otsPENsA DE LlclrAÇÃo

Dispensa de Licitação N' 040/2023FMEDI
Contratante: Secretaria Municipal de Educação
CNPJ: 30.607.381 /0001 -32
Objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ESCOLHA DA PROPOSTA MAls VANTAJOSA PARA A

loiutstçÃo oe rneezen HoRIzoNTAL E FREEZER VERTICAL DEsrlNADo AS EScoLAs DA REDE

murtctÉll DE ENstNo oo mutrcÍplo DE souro soAREs/BA.
Éroponente/Homologado: VR - MATERIAIS DE CONTRUçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob no

OS,iSg.geglOOOt-Oa, óm sede na Praça Juthay Magalhâes, 74, Centro, Souto Soares - BA.

Valor Global: RS 33.438,00 (trinla e trôs mil, quatrocentos e trinta e oito reais)'

Embasamento Legal: Art. no 75, inciso ll da Lei 14.13312021

Período de Vlgôncia: 1210912023 a311122023.
Data Homotogaçâot 12 de Setembro de2023.
Gestora do Fundo: Zaira Barbosa de Souza Andrade.

EXTRATO OE CONTRATO

ContÍato de Prestação de Serviços No 0E3/2023PS'FME
ContÍatante: Secretaria Municipal de Educação
CNPJ : 30.607.381/0001 -32
óÚi"io, Cor.rruncÃo DE EMPREsA PARA EScoLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A
ÃôiutsrçAo DE FREEZER HoRtzoNTAL E FREEZER VERTICAL DEsrtNADo As EscoLAs DA REDE

MUNICIÉAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA'
ÉrúonentelXomologado: VR - MATERIAIS DE CONTRUçÂO_ LTDA, inscrita no CNPJ sob no

05.i59.949/0001-04, õom sede na Praça Juthay Magalhães, 74, Centro, Souto Soares - BA.

valor Global: R$ 33.438,00 (trinta e três mil, quatrocentos e trinta e oito reais).

uHróaoe oRçAMENTÁRh: 02.0.í.02 - FUNDo MUNIGIPAL DE EDUcA-çÃo- -pROJEro/ ATjUDADE: 2067 - MANUTENçÁO DAS AçÔES Do ENSINO FUNoAMENTAL'
PRoJETo/ ATIVIDADE: zooz - úÀxuTENÕÂO DAS AÓÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2056 - MANUTENçÃO DAS AçÔES DE ENSINO INFANTIL.

ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52.00. EOUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

FONTE:1500
FONTE:1550
FONTE: í540
PerÍodo de Vigência: 12/0912023 a 311122023.
Gestora do Fundo: Zaira Barbosa de Souza Andrade.

E6te documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian--* --:ã?-eôÀÉsóEicmzróo67EFA7Â3Eí F5BF3
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